
Diário da República, 2.ª série — N.º 4 — 7 de janeiro de 2015  367

 A lista unitária de ordenação final dos candidatos foi homologada, 
após conclusão da formalidade de audiência prévia dos interessados, por 
deliberação do Conselho de Administração de 16 de dezembro de 2014 e 
notificada aos candidatos, por correio eletrónico, encontrando -se afixada 
em local visível e público das instalações do Hospital Pedro Hispano, 
sito na Rua Dr. Eduardo Torres, S/n, 4464 -513 Senhora da Hora.

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso administrativo, devendo eventual interposição ser comu-
nicada ao Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Unidade Local 
de Saúde de Matosinhos, E. P. E.

19 de dezembro de 2014. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos e Gestão Documental, Manuel Alexandre Costa.

208321043 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 133/2015

Após homologação por deliberação de 10 de dezembro de 2014 
do conselho de administração da Unidade Local de Saúde do Norte 

Alentejano, E. P. E., torna -se pública a lista de classificação final do 
procedimento concursal comum para preenchimento de três postos 
de trabalho na categoria de Assistente de medicina geral e familiar da 
carreira médica, aberto por Aviso n.º 10287/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 176, de 12 de setembro de 2014:

Candidatos aprovados:
1.º Roman Zhygun — 17,28 valores
2.º Lídia Lupascu — 17,08 valores
3.º Marcaelo Evangelista de Araújo — 13,00 valores

Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada no placard do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos e no Secretariado da Unidade Local de Saúde do Norte Alen-
tejano, EPE, e enviada para o e -mail dos candidatos.

Da homologação da lista de classificação final pode ser interposto 
recurso, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, devendo 
o mesmo ser apresentado à Sr.ª Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE.

18 de dezembro de 2014. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

208323506 

PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA TERRA FRIA
DO NORDESTE TRANSMONTANO

Aviso n.º 134/2015

Procedimento concursal comum, na modalidade de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014 de 20/06, 
e do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2019, de 22/01, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, e em cumprimento de meu 
despacho proferido de acordo com a deliberação do Conselho Diretivo de 
25/09/2014 e da Assembleia Intermunicipal de 13/11/2014 que autoriza 
o recrutamento excecional ao abrigo do artigo 48.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31/12, torno público, que se encontra aberto procedimento concursal 
comum, para ocupação de 1 posto de trabalho na categoria de Técnico 
Superior — área de matemática, previsto no mapa de pessoal desta 
associação, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, declara -se não estarem constituídas quais-
quer reservas internas de recrutamento. Efetuada consulta nos termos 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 a Direção Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em funções públicas (INA), alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, enquanto entidade 
centralizada para constituição de reservas de recrutamento (ECCRC), 
foi prestada informação que: «Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para a constituição de reservas de recrutamento, 
declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado.»

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20/06, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06/04, Lei n.º 83 -C/2013, de 31/12 e Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

4 — Posicionamento remuneratório previsto: Tendo em consideração 
o preceituado no artigo 38.º, da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20/06, conjugado com o artigo 42.º, Lei n.º 83 -C/2013, de 31/12: terá por 
base de referência a 2.ª posição remuneratória e o nível remuneratório 15 
da tabela remuneratória única.

5 — Âmbito do recrutamento: O recrutamento é iniciado de entre 
os trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida e, em caso de impossibilidade 
de ocupação de todos os postos ou de alguns postos de trabalho, proceder-
-se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de em-

prego público previamente estabelecida, nos termos dos números 1 e 2 
do artigo 64.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31/12, observando -se a prioridade 
legal no recrutamento estabelecido no artigo 49.º da referida lei.

6 — Local de trabalho: Sede da Associação de Municípios da Terra 
Fria do Nordeste Transmontano.

7 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Matemática.
8 — Caracterização do posto de trabalho e o conteúdo funcional 

da carreira de Técnico Superior (grau de complexidade funcional 3), 
definido no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. Funções: apli-
cação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas 
de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado. Representação do órgão 
ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Gestão e 
acompanhamento de candidaturas co -financiadas por fundos comuni-
tários; elaboração de pedidos de pagamento e mapas de monitorização 
operacional das candidaturas financiadas por fundos comunitários.

Perfil pretendido — Experiência na análise, acompanhamento, con-
trolo e organização de projetos cofinanciados por fundos comunitários, 
designadamente elaboração de processos de candidatura, pedidos de pa-
gamento e relatórios de execução intercalares e finais na ótica da entidade 
promotora, verificação e elaboração de pedidos de pagamento e relatórios 
intercalares e finais na ótica da entidade verificadora; elaboração de pro-
postas e mapas de monitorização operacional das candidaturas. Executar 
tarefas administrativas relativas a processos para aquisição de serviços, 
bem como a execução de funções de natureza diversificada na área de 
apoio administrativo. Experiência na utilização da plataforma SIGON.2, 
na Plataforma Fondos 2007 e nas plataformas eletrónicas de contratação 
pública. Bons conhecimentos dos instrumentos de planeamento aplicá-
veis à execução das políticas municipais e intermunicipais.

9 — Requisitos de admissão: Ser detentor dos requisitos previstos no 
artigo 17.º, do anexo à LTFP aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, 
nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.


